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RELATÓRIO TÉCNICO DE DEFESA 

PROCESSO: 247901/2017 

ASSUNTO: Relatório Técnico de Defesa decorrente de Representação de Natureza 

Interna (RNI) referente à Concorrência n°. 02/2016 ao Contrato n°. 

287/2016, instrumento pactuado entre o entre o Executivo Municipal de 

Cuiabá e a empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – 

EPP.1 

PRINCIPAL: Prefeitura do Município de Cuiabá-MT  

SECUNDÁRIO: Secretária Municipal de Educação  

Fundo Único Municipal de Educação de Cuiabá  

GESTOR: Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COLTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação  

REPRESENTADOS: Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COLTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação 

Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA, ex-Diretor de 

Infraestrutura 

Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura 

RELATOR: Conselheiro Interino LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA 

EQUIPE DE 

TÉCNICA: 

EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS, Auditor Público Externo 

EVANDRO APARECIDO DOS SANTOS, Auditor Público Externo 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

 

 

Trata-se de Relatório Técnico de Defesa decorrente Representação de 

Natureza Interna (RNI) referente às irregularidades constatadas na Concorrência n°. 

02/2016 e na execução do Contrato n°. 287/2016, avença assinada em 05.05.2016, que 

tem por partes o Executivo Municipal de Cuiabá e a empresa Mikasa Engenharia e 

Comércio Eireli – EPP e por objeto a “reforma e ampliação da Escola Municipal de 

Educação Básica Gracildes de Melo Dantas, no bairro Altos da Glória, no município de 

Cuiabá-MT”. 

                                            
1 ORDEM DE SERVIÇOS CONEX Nº 12920/2018 
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1. INTRODUÇÃO 

Em sede de Relatório Preliminar (doc. Control-P nº. 242019/2017), datado de 

10.08.2017, a Equipe Técnica da SECEX de Obras e Infraestrutura apresentou pedido de 

MEDIDA CAUTELAR com fundamento no art. 224, II, "a", do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte de Contas, em virtude da Comunicação de Irregularidade protocolada nesta 

Corte de Contas sob o n° 237043-2017 (Chamado n° 1786/2017), por meio da qual o 

Comunicante informava possíveis irregularidades na reforma e ampliação Escola Municipal 

de Educação Básica Gracildes de Melo Dantas, no bairro Altos da Glória, no município de 

Cuiabá-MT. 

Assim sendo, em Decisão exarada em 30.08.2017 (doc. Control-P nº. 

256585/2017), o Exmo. Conselheiro Relator concedeu a cautelar pleiteada pela SECEX de 

Obras e Infraestrutura deste Tribunal, oportunidade em que intimou, com fulcro no artigo 

257, III, do Regimento Interno, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ 

na pessoa do ex-Secretário Municipal, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COLTRIM DIAS e a 

empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, na pessoa de seu 

representante legal, para que estes adotasse as medidas explicitadas na decisão 

acautelatória, sob pena de aplicação de multa diária de 5 UPF's/MT, em caso de 

descumprimento. 

Em 18.07.2017, o Ministério Público de Contas por meio Parecer nº. 

4.487/2017 (doc. Control-P nº. 266451/2017) ratificou a concessão medida cautelar 

deferida liminarmente pelo Conselheiro Relator e, em 21.09.2017, por meio Acórdão nº. 

406/2017 (doc. Control-P nº. 275429/2017), o Tribunal Pleno homologou a Medida Cautelar 

adotada por meio do julgamento singular. 

Desta forma, em 07.08.2018 a Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Infraestrutura procedeu a emissão de Relatório Técnico Preliminar Complementar (doc. 

Control-P nº. 151107/2018), no qual concluiu que houve cumprimento da medida cautelar 

pelos destinatários responsáveis por tal mister, quais sejam, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ e a empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI 

– EPP, ou seja, cumpriram as determinações que lhe foram incumbidas. 
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Ademais, no identificado relatório complementar, a Equipe Técnica também 

concluiu pela existência dos seguintes apontamentos, juntamente com os respectivos 

responsáveis: 

✓ ACHADO nº. 01 - GB 11. Deficiência dos projetos básicos e/ou 

executivos na contratação de obras ou serviços (arts. 6º, IX e X, 7º 

e 12 da Lei 8.666/1993) - Sr. CARLOS FREDERICO REINERS 

GAHYA, ex-Diretor de Infraestrutura; 

✓ ACHADO nº. 02 - HB 06. Ocorrência de irregularidades na 

execução dos contratos. Execução de obra sem cobertura 

contratual (art. 60, parágrafo único) - Srs. CARLOS FREDERICO 

REINERS GAHYA, ex-Diretor de Infraestrutura; SILVIO CESAR 

SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura e RAFAEL DE 

OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação; e 

✓ ACHADO nº. 03 - HB 99. Irregularidade referente à Gestão 

Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação específica 

na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. Não inscrição de 

despesa liquidada e não paga em restos a pagar (Lei nº. 4.320/1964, 

arts. 36 e 90 c/c com o parágrafo único do art. 92) - Sr. RAFAEL DE 

OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação. 

Oportunamente, em razão da obra se encontrar paralisada (vide item 3 do 

Relatório Técnico Complementar), a Equipe Técnica propôs ao Excelentíssimo Conselheiro 

Relator, que fosse notificado o atual Secretário Municipal de Educação, Sr. ALEX VIEIRA 

PASSOS, para fins de manifestação quanto à paralização da obra, assim como indicar 

quais seriam as medidas adotadas pelo Secretaria Municipal de Educação com vista à 

conclusão obra,  por meio da apresentação de um cronograma de ações. 

 

2. DAS CITAÇÕES E DA NOTIFICAÇÃO 

Regularmente citados os responsabilizados, conforme documentos contidos 

no Sistema de Gerenciamento de Processos – Control-P, estes compareceram aos autos 

em sede autodefesa. 
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Também regularmente notificado, o atual Secretário Municipal de Educação, 

Sr. ALEX VIEIRA PASSOS, compareceu ao presente processo. 

Isto posto, em conformidade com o disposto no art. 141 do Regimento Interno, 

passa-se à apreciação das defesas juntadas aos autos, enfatizando que essa análise será 

estruturada conforme foram explicitadas as irregularidades no Relatório Técnico Preliminar 

Complementar. 

 

3. DOS ACHADOS 

3.1. ACHADO Nº. 1 – Deficiência de Projeto Básico 

IRREGULARIDADE: GB 11. Deficiência dos projetos básicos 

e/ou executivos na contratação de obras ou serviços (arts. 6º, IX 

e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

 

3.1.1. Resumo do achado 

A Concorrência n°. 02/2016 foi processada com projeto básico deficiente, uma 

vez que tal projeto não contemplava conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado para caracterizar o objeto licitado. 

 

3.1.2. Da situação encontrada 

Ao examinar documentos juntados aos autos (doc. Control-P nº. 

295173/2017) pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, 

constatou-se que o projeto básico que instruiu a Concorrência n°. 02/2016 não 

explicitava conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 

da licitação, conforme determina o inciso IX do artigo 6º da Lei de Licitações. 

 

Verifica-se então, que o representante legal da contratada, Sr. WALTER 

JOAQUIM SANTANA, oficiou a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por diversas 

vezes, especificamente aos ex-Diretores de Infraestrutura, Sr. CARLOS FREDERICO 

REINERS GAHYA e Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, informando que os projetos 

e as planilhas não contemplavam os serviços necessários à conclusão da obra ; que os 
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projetos foram mal elaborados, inclusive questionando vários pontos do Projeto SPDA e do 

Projeto Elétrico; que a planilha orçamentária estava errada; que aguardava a definição dos 

projetos e que estava havendo dificuldades para a medição dos serviços realizados. 

 

Figura 1 - Manifestação do representante legal da contratada, Sr. WALTER JOAQUIM SANTANA, 

endereçada à Diretoria de Infraestrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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[...] 

 

[...] 
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Figura 2 - Manifestação do representante legal da contratada, Sr. WALTER JOAQUIM SANTANA, 

endereçada à Diretoria de Infraestrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

Figura 3 - Manifestação do representante legal da contratada, Sr. WALTER JOAQUIM SANTANA, 

endereçada à Diretoria de Infraestrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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[...] 

 

Figura 4 - Manifestação do representante legal da contratada, Sr. WALTER JOAQUIM SANTANA, 

endereçada à Diretoria de Infraestrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Ainda, nesta temática, em sede de notificação extrajudicial feita pela 

contratada ao ex-Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM 

DIAS, oportunidade em que relatou consequências diretas da deficiência do projeto básico, 

irregularidades constatadas, após o início da obra, que necessitavam ser sanadas para dar 

continuidade a execução do objeto contratado. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.



 

Página 9 de 60 

 

 

[...] 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.



 

Página 10 de 60 

 

 

Figura 5 - Notificação extrajudicial feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP 

ao ex-Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS. 

 

Ratifica os fatos consignados nas manifestações do representante legal da 

contratada, Sr. WALTER JOAQUIM SANTANA, à Diretoria de Infraestrutura da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, relato feito pelo Fiscal da Obra, Sr. RENAN 

RODRIGUES PIRES a esta Equipe Técnica, momento em que asseverou que “o projeto 

básico licitado era deficiente, logo, não atendia a execução da obra e por isso houve a 

necessidade de se fazer novos projetos”. 

 

Desta maneira, esse fiscal apresentou cópia dos novos projetos que foram 

feitos no ano de 2017, quais sejam, Projetos Arquitetônico, Elétrico, Estrutural, 

Hidrossanitário e SPDA,  conforme exemplos a seguir. 

 

[...] 
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[...] 

 

 

Figura 6 - Novos projetos, referentes a EMEB Gracildes de Melo Dantas, apresentados pelo Fiscal da Obra, 

Sr. RENAN RODRIGUES PIRES a Equipe Técnica. 

 

3.1.3. Responsável 

3.1.3.1. Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, ex-Diretor de 

Infraestrutura 

3.1.3.1.1. Conduta 

Assinar memorial descritivo, documento técnico que ratificou as deficiências 

contidas projeto básico.  

 

3.1.3.1.2. Nexo de casualidade 

O responsabilizado assinou o Memorial Descritivo, documento técnico que 

apresenta descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são 

apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao 

pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos2, 

ou seja, nos projetos. 

 

Assim sendo, com tal conduta, o ex-Diretor de Infraestrutura ratificou, 

homologou as deficiências contidas projeto básico. 

                                            
2 IBRAOP OT – IBR 001/2006. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.



 

Página 12 de 60 

 

 
 

 

 

Figura 7 - Memorial descritivo contido na Concorrência n°. 02/2016. 

 

3.1.3.1.3. Culpabilidade 

O ex-Diretor de Infraestrutura, profissional Arquiteto e Urbanista, tinha 

conhecimento técnico e o poder-dever de zelar pelo interesse público, logo, não deveria 

permitir que a Administração realizasse procedimento licitatório pautado em projeto básico 

deficiente, que sabidamente é uma das causas de obras inacabadas, de aumento do custo 

final e de atraso na execução. Assim, era de se esperar que esse profissional, à luz das 

competências do seu cargo, obstasse o prosseguimento da licitação e determinasse, de 

pronto, a correção das deficiências existentes no projeto básico, uma vez que o 

responsabilizado era, in casu, a autoridade competência para aprovação do projeto básico, 

nos termos da Lei de Licitações, art. 7º, §§ 1º e 2º. 
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No entanto, em sede de conduta contrária ao interesse público, o 

responsabilizado em tela, apresentou descrição detalhada do objeto projetado, de maneira  

a ratificar as deficiências existentes no projeto básico em análise. 

 

3.1.3.1.4. Da defesa apresentada pelo Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, 

ex-Diretor de Infraestrutura 

O responsabilizado em epígrafe argumenta em sua defesa que todos os 

questionamentos feitos durante a segunda fase da licitação foram respondidos, assim como 

a Comissão de Licitação se deu por satisfeita quanto à legalidade do procedimento, 

inclusive com parecer jurídico favorável. 

Desta maneira, assevera que tais fatos comprovam a inexistência de falhas 

no projeto básico e por fim, relata que malgrado tenha havido aditivo, não houve alteração 

em tal projeto. 

 

 

 

 
Figura 8 - Defesa apresentada pelo Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, ex-Diretor de 

Infraestrutura 
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3.1.3.1.5. Da análise da defesa apresentada pelo Sr. CARLOS FREDERICO REINERS 

GAHYVA, ex-Diretor de Infraestrutura 

De plano, assevera que o fato de que todos os questionamentos feitos durante 

a segunda fase da licitação terem sido respondidos, bem como em virtude de a Comissão 

de Licitação se dar por satisfeita quanto à legalidade do procedimento, inclusive com 

parecer jurídico favorável, não tem o condão de elidir a irregularidade apontada, qual seja, 

deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras ou serviços, pelos 

motivos expostos adiante. 

A Lei nº. 8.666/1993 define no art. 6º, inciso XVI as competências da comissão 

de licitação da seguinte forma: “comissão, permanente ou especial, criada pela 

Administração com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e 

procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes”. 

Portanto, é notório que não é mister da comissão de licitação avaliar a 

regularidade técnica de projetos de obras, ou seja, verificar se o que foi projetado é 

compatível que o que se quer executar, inclusive no que se refere ao quantitativo de 

material, até porque para se desempenhar tal função é necessário haver responsabilização 

técnica, vide a Lei nº. 6.496/1977, que diz no art. 1º que “Todo contrato, escrito ou verbal, 

para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 

Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" (ART)”. 

Isto é tão verdade que a Lei de Licitações remete a competência para aprovar 

projetos básicos à autoridade competente para tal e não à comissão de licitação, afirmando 

no art. 7º, § 2º que as obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: “I - houver 

projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 

interessados em participar do processo licitatório.” 

 Nesta seara, registra-se ainda, que comissão de licitação inicia os seus 

trabalhos na segunda fase do procedimento licitatório, enquanto que a aprovação do projeto 

básico se dá ainda na primeira fase, logo, antes do lançamento do edital.  

No que tange à manifestação jurídica do parecer, esta se presta a análise da 

aderência da licitação à norma legal e a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais de 

tribunais de contas, tanto que o parágrafo único do art. 38 da Lei de Licitações diz que “As 
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minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Portanto, o que o parecerista jurídico analisa é a minuta do edital e do contrato, e não uma 

análise técnica aprofundada do projeto básico. 

Por fim, no que tange à afirmativa do defendente de que embora tenha havido 

aditivo contratual, não houvera alteração no projeto básico, essa é totalmente antagônica e 

não merece prosperar, uma vez que se trata se situação interdependente, de causa e 

consequência.  

Ora, a planilha orçamentária é reflexo dos projetos de engenharia e 

arquitetura no que tange aos serviços a serem executados, logo, qualquer alteração 

qualitativa ou quantitativa nos projetos da obra reflete nos itens que compõe a planilha 

orçamentária e o contrário também é verdadeiro; a necessidade de se alterar os itens da 

planilha orçamentária durante a fase de execução da obra, no caso in concreto, configura 

nítida deficiência do projeto básico que instruiu a licitação.  

Assim sendo, ante ao exposto, mantém-se a imputação de 

responsabilidade referente à irregularidade descrita no Achado nº. 1 (item 2.1) do 

Relatório Técnico Preliminar Complementar (doc. Control-P nº. 242019/2017) ao Sr. 

CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, ex-Diretor de Infraestrutura. 

 

 

3.2. ACHADO Nº. 2 – Execução de obra sem cobertura contratual 

IRREGULARIDADE: HB 06 - Ocorrência de irregularidades na 

execução dos contratos. Execução de obra sem cobertura 

contratual (art. 60, parágrafo único). 

 

3.2.1. Resumo do achado 

Execução de serviços não previstos no projeto básico contratado, não 

inclusos na planilha orçamentária. 
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3.2.2. Da situação encontrada 

Em consulta ao Sistema GEO-Obras, verifica-se a existência de 8 medições 

que totalizam R$ 561.113,77 (quinhentos e sessenta um mil, cento e treze reais e setenta 

e sete centavos). 

 

Figura 9 - Tela de consulta do Sistema GEO-Obras em 08.03.2018. 

 

Desta maneira, em consulta do Sistema APLIC, constata-se que o valor 

medido foi pago. 

 

 

Figura 10 - Tela de consulta do Sistema APLIC em 09.03.2018. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTXM9.



 

Página 17 de 60 

 

Quanto à solicitação de termo aditivo quantitativo, verificou-se ao examinar 

documentos juntados aos autos (doc. Control-P nº. 295173/2017) pela empresa MIKASA 

ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, a ocorrência de execução de serviços sem 

cobertura contratual, conforme se demonstra a seguir. 

 

Deste modo, apresenta-se a solicitação de termo aditivo de valor feita pela 

contratada, em 07.11.2016, ao ex-Diretor de Infraestrutura, Sr. CARLOS FREDERICO 

REINERS GAHYVA, em razão de alterações no projeto básico, o qual, conforme já se 

demonstrou, possui explícita deficiência, pois não contemplava todos os serviços 

necessários para a conclusão da obra. 

 

Ressalta-se que a planilha na qual funda o pedido da contratada é 

originária da Diretoria de Infraestrutura, documento técnico elaborado pelo, Sr. JOSÉ 

CARLOS DE OLIVEIRA, CREA/MT nº. 05664, qualificado como Fiscal da Obra, no valor de 

R$ 829.353,54 (oitocentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta 

e quatro centavos).  

 

[...] 
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[...] 

 

[...] 

 

Figura 11 - Solicitação de termo aditivo de valor feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO 

EIRELI – EPP ao Diretor de Infraestrutura, Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA. 

 

Destaca-se ainda, que a empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO 

EIRELI – EPP informou ao ex-Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE 

OLIVEIRA COTRIM DIAS a falta de pagamento de serviços executados e medidos. 
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[...] 

 

Figura 12 - Manifestação feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP ao ex-

Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS. 

 

Em 27.09.2017, a contratada deu ciência, de maneira explícita, ao ex-

Secretário de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA CONTRIM DIAS, por meio do Ofício 

nº. 71/2017, de que havia serviços executados e não inclusos na planilha contratual, ou 

seja, informou de maneira inequívoca que estavam sendo executados serviços sem 

cobertura contratual, inclusive asseverando que esses foram solicitados pelo 

Departamento de Engenharia da Secretaria de Educação. 
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Figura 13 - Manifestação feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP ao ex-

Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS.  

 

À luz de tais fatos e dos novos projetos apresentados pela Administração, esta 

Equipe Técnica questionou o Fiscal da Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES, se havia 

ocorrido execução sem cobertura contratual? E se sim, se havia alguma medição?  
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Assim, esse profissional respondeu, de maneira verbal, “que havia serviços 

executados sem cobertura contratual e não pagos”. Por sua vez, para comprovar sua fala, 

apresentou as seguintes planilhas em formato xlsx. 

a) planilha referente à 9ª medição: R$ 28.482,64 (vinte e oito mil, 

quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), total  

medido e não pago; 

 

Figura 14 - Planilha da 9ª medição elaborada pelo Fiscal da Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES. 

 

b) planilha referente ao termo aditivo quantitativo solicitado e não 

celebrado: R$ 651,985,95 (seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos 

e oitenta e cinco mil e noventa e cinco centavos), sendo que deste total, 

R$ 142.760,00 (cento e quarenta e dois mil e setecentos e sessenta reais) 

foram executados, medidos e não pagos; 

 

 

[...] 
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Figura 15 - Planilha referente ao termo aditivo quantitativo elaborada pelo Fiscal da Obra, Sr. RENAN 

RODRIGUES PIRES. 

 

Questionado a respeito da divergência de valores entre o valor solicitado pela 

contratada (R$ 829.353,54) e o valor por ele apresentado (R$ 651,985,95), na qualidade 

de aditivo quantitativo, o Sr. RENAN RODRIGUES PIRES respondeu “que vários itens da 

planilha originária foram suprimidos em razão dos novos projetos e, desta maneira, a 

planilha por ele elaborada reflete essa atualização do projeto básico e, por tal motivo 

apresenta valor menor a ser aditivado”.  

 

Isto posto, verifica-se que há serviços executados e não pagos, no total de 

R$ 171.224,24 (cento e setenta e um mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro 

centavos), sendo que desse valor, R$ 28.482,64 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e 

dois reais e sessenta e quatro centavos) foram executados com cobertura contratual e 

R$ 142.760,00 (cento e quarenta e dois mil e setecentos e sessenta reais) sem cobertura 

contratual. 

 

Ademais, o Fiscal da Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES também 

informou que “estão sendo executados banheiros e cozinha, nesta escola, sem cobertura 

contratual, uma vez que essa execução  deve ser objeto de aditivo quantitativo feito com 

base no novo Projeto Hidrossanitário, no entanto, asseverou que não há medição realizada 

referente a tais serviços”. Assim, apresentou a planilha, em formato .xlsx, referente a tais 

serviços, conforme a seguir, a qual totaliza serviços na ordem de R$ 95.473,89 (noventa e 

cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos); 
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[...] 

 

Figura 16 - Planilha referente a serviços estão sendo executados, banheiros e cozinha, sem cobertura 

contratual elaborada pelo Fiscal da Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES. 

 

Ressalta-se que a informação prestada pelo citado fiscal foi confirmada in 

loco, na data de 27.02.2018, foi confirmada por esta Equipe Técnica, oportunidade em que 

se verificou a execução de banheiros, já em uso, e da cozinha. 
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Figura 17 - Execução de banheiros, os quais já estão em uso e da cozinha na Escola Municipal de Educação 

Básica Gracildes de Melo Dantas. 

 

Portanto, ao findar execução em comento, o total dos serviços executados e 

não pagos será de R$ 266.698,13 (duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e 

oito reais e treze centavos). 

 

Nesta seara, também se harmoniza aos fatos demonstrados a existência de 

novos projetos que foram feitos no ano de 2017, quais sejam, Projetos Arquitetônico, 

Elétrico, Estrutural, Hidrossanitário e SPDA, conforme exemplos a seguir. 

 

[...] 
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[...] 

 

 

Figura 18 - Novos projetos, referentes a EMEB Gracildes de Melo Dantas, apresentados pelo Fiscal da Obra, 

Sr. RENAN RODRIGUES PIRES a Equipe Técnica. 

 

Isto posto, verifica-se, prima facie, que a Administração não observou o 

disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei de Licitações, onde se lê: “É nulo e de 

nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de 

pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) 

do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 

adiantamento”. 

 

3.2.3. Responsáveis 

3.2.3.1. Srs. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA, ex-Diretor de Infraestrutura; 

SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura e RAFAEL DE 

OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação 

3.2.3.1.1. Conduta 

Autorizar e Permitir a execução de obra sem cobertura contratual, execução 

que se materializou na execução de serviços não previstos no projeto básico 

contratado. 
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3.2.3.1.2. Nexo de casualidade 

3.2.3.1.2.1. Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA, ex-Diretor de Infraestrutura 

Conforme imagem que consta na quarta medição, referente ao período de 

26.11.2016 a 06.12.2016 e inclusa no Sistema GEO-Obras, em 14.12.2016, constata-se 

que a execução dos banheiros, para os quais não havia cobertura contratual, conforme já 

demonstrado neste relatório, foi iniciada na gestão do Sr. CARLOS FREDERICO REINERS 

GAHYA, uma vez que a gestão do Sr. SILVIO BARRETO, iniciou-se em 03.01.2017. 

 

  
 

Figura 19 - Tela de consulta do Sistema GEO-Obras  em 12.04.2018. 

 

 

[...] 
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Figura 20 - Ato de nomeação do Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO como Diretor de 

Infraestrutura. 

 

3.2.3.1.2.2. Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura 

A execução de obra sem cobertura contratual iniciada na gestão anterior 

continuou na gestão deste gestor, o qual foi exonerado do cargo o dia 22.03.2018. 

 

[...] 

 

Figura 21 - Ato de exoneração do Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO como Diretor de Infraestrutura. 
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3.2.3.1.2.3. Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação 

O gestor epigrafado teve pleno conhecimento da execução de serviços sem 

cobertura contratual, vide que a contratada deu ciência de tal fato, de maneira explícita, a 

esse responsabilizado, por meio do Ofício nº. 71/2017, de que havia serviços executados e 

não inclusos na planilha contratual, ou seja, informou de maneira inequívoca que estavam 

sendo executados serviços sem cobertura contratual, inclusive asseverando que esses 

foram solicitados pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Educação. 

 

3.2.3.1.3. Culpabilidade 

3.2.3.1.3.1. Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA, ex-Diretor de Infraestrutura 

O responsabilizado assinou o Memorial Descritivo, documento técnico que 

apresenta descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são 

apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao 

pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos3, 

ou seja, nos projetos. Logo, por consequência natural, esse Gestor tinha pleno 

conhecimentos de todos os serviços que compunham o projeto contratado, no entanto, 

conduziu-se de forma contrária a lei, permitido que fosse executados serviços alheios ao 

contrato e sem cobertura contratual. 

 

3.2.3.1.3.1.1.  Da defesa apresentada pelo Sr. CARLOS FREDERICO REINERS 

GAHYVA, ex-Diretor de Infraestrutura 

O ex-Diretor de Infraestrutura afasta-se da presente irregularidade afirmando 

que ao tempo dos fatos já não ocupava o cargo de Diretor de Infraestrutura. Ademais, pede 

a responsabilização dos fiscais de obras e gestor do contrato.  

 

 

                                            
3 IBRAOP OT – IBR 001/2006. 
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[...] 

 

 
 

Figura 22 - Defesa apresentada pelo Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, ex-Diretor de 

Infraestrutura. 

 

3.2.3.1.3.1.2. Da análise da defesa apresentada pelo Sr. CARLOS FREDERICO 

REINERS GAHYVA, ex-Diretor de Infraestrutura 

De início, destaca-se que o gestor Sr. CARLOS FREDERICO REINERS 

GAHYVA alega que não estava no comando da Diretoria de Infraestrutura ao tempo dos 

fatos; no entanto, tal afirmativa não é verdadeira. Veja-se. 

Esse ex-Diretor ficou no cargo até 02.01.2017, todavia, em 07.11.2016, a 

empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, comunicou a esse agente 

público a ocorrência de alterações no projeto básico, em razão de o projeto básico haver 

deficiências, uma vez que não contemplava todos os serviços necessários para a conclusão 

da obra. 

Ademais, a planilha em que a contratada funda o pedido de alteração 

contratual é originária da Diretoria de Infraestrutura, documento técnico elaborado pelo, 

Sr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, CREA/MT nº. 05664, qualificado como Fiscal da Obra, 

no valor de R$ 829.353,54 (oitocentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais 

e cinquenta e quatro centavos), vide figura nº. 11. 

Portanto, é inequívoco que o CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, ex-

Diretor de Infraestrutura, teve conhecimento de maneira tempestiva, ou seja, ainda dentro 

da sua gestão e a tempo de agir em prol do interesse público. 
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Figura 23 - Solicitação de termo aditivo de valor feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO 

EIRELI – EPP ao Diretor de Infraestrutura, Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA. 

  

Ainda nesta seara, rememora-se, que conforme imagem que consta na quarta 

medição, referente ao período de 26.11.2016 a 06.12.2016, ou seja, dentro da gestão do 

Sr. CARLOS FREDERICO REINERS GAHYA, comprova que a execução dos banheiros, 

para os quais não havia cobertura contratual, conforme já demonstrado neste 
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relatório, foi iniciada na gestão desse ex-Diretor, uma vez que a gestão do Sr. SILVIO 

BARRETO iniciou somente em 03.01.2017, vide figura nº. 19. 

No que se refere à responsabilização dos fiscais, discorre-se. 

A Lei de Licitações diz:  

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

[...] 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

Desta maneira, à luz do dispositivo citado, destaca-se que o Sr. CARLOS 

FREDERICO REINERS GAHYA não demonstrou em sua defesa que os fiscais de obras 

agiram de maneira de forma negligente, com desídia ou mesmo, dolosa, no desempenho 

das suas funções de maneira a sustentar a imputação de responsabilidade por ele 

defendida. 

Assim sendo, à título de ilustração, repisa-se a culpabilidade desse agente ora 

descrita: “O responsabilizado assinou o Memorial Descritivo, documento técnico que 

apresenta descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são 

apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao 

pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos , 

ou seja, nos projetos. Logo, por consequência natural, esse Gestor tinha pleno 

conhecimentos de todos os serviços que compunham o projeto contratado, no entanto, 

conduziu-se de forma contrária a lei, permitido que fosse executados serviços alheios ao 

contrato e sem cobertura contratual”. 

Portanto, não tem cabimento exigir que um fiscal comunique ao seu superior, nos 

termos do § 2º do art. 67 da Lei de Licitações, fato que é de plena ciência dessa 

autoridade competente, haja vista que foi esse ex-Diretor responsabilizado assinou o 

Memorial Descritivo, documento técnico que apresenta descrição detalhada do objeto 

projetado. 
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Ressalta-se ainda, que a própria contratada deu ciência dessa irregularidade ao 

responsabilizado, conforme já descrito neste relatório, a tempo de se tomar as providências 

necessárias para evitar a presente irregularidade. 

Por fim, registra-se que não é de competência do fiscal ordenar sobre a execução 

contratual, logo, por natural consequência, também não lhe compete determinar a 

interrupção da execução contratual com o fito de não permitir a execução de obra sem 

cobertura contratual. 

Portanto, in casu, não se vislumbra a transferência de responsabilização dos 

fiscais conforme pleiteou o defendente. 

Isto posto, ante ao discorrido e analisado, mantém-se a imputação de 

responsabilidade referente à irregularidade descrita no Achado nº. 2 (item 2.2) do 

Relatório Técnico Preliminar Complementar (doc. Control-P nº. 242019/2017) ao Sr. 

CARLOS FREDERICO REINERS GAHYVA, ex-Diretor de Infraestrutura. 

 

 

3.2.3.1.3.2. Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura 

O responsabilizado em tela também tinha conhecimento dos serviços que 

foram contratados, tendo inclusive participado da elaboração dos novos projetos. Ademais, 

o Sr. SILVIO BARRETO foi cientificado por meio das manifestações da contratada de que 

estava sendo executado serviços sem cobertura contratual. Assim sendo, a natural conduta 

que se esperava desse gestor seria aquela que se adequasse à legalidade, fazendo cessar 

a execução de serviços não alcançados no escopo contratado. Todavia, conduziu-se de 

modo diverso e desta maneira, permitiu a continuidade da execução de serviços alheios ao 

contrato e sem cobertura contratual. 

 

 

3.2.3.1.3.2.1.   Da defesa apresentada pelo Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, 

ex-Diretor de Infraestrutura 

O defendente faz uma narrativa histórica dos fatos e elenca uma série de 

conclusões. 
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Desta maneira, assevera que recusou aditivo contratual proposto pela 

contratada em valor aproximado de R$ 1 milhão, em razão de falta de subsídios técnicos. 

Ato contínuo, em sequência conclusiva e no cerne da defesa, afirma que a 

planilha orçamentária inicial previa itens que contemplavam os insumos, os materiais e a 

mão de obra, referentes à execução dos banheiros e da cozinha e que desta forma, não 

haveria execução sem cobertura contratual, logo, ressalta que seria equivoca incutir-lhe 

que permitiu a continuidade de serviços sem cobertura contratual. 

À frente, relata que não participou da elaboração de projetos e que o fato de 

ter o nome incluso em documentos técnicos, não é suficiente condão de imposição de 

responsabilidade técnica, inclusive ressalta que não possui competência técnica para 

assinar projetos referente à SPDA. 

Nesta seara, argui ainda o ex-Diretor, que tal responsabilização se dá 

somente mediante registro de Anotação de Responsabilidade Técnica no respectivo 

conselho classista.  

Ademais, afirma que não foi celebrada alteração contratual em razão de 

sucessivas discordâncias da empresa contratada em relação aos valores apresentados 

pelo fiscal responsável pelo acompanhamento da obra. 

Em seguinte, o responsabilizado apresenta uma série de notificações à 

contratada, nas quais explicita desconformidades na execução do objeto contratual. 

No que tange a 9ª medição realizada pelo Fiscal da Obra, Sr. RENAN 

RODRIGUES PIRES, o responsabilizado é taxativo ao afirmar que “tal planilha consta 

apenas no computador do Eng. Renan, no servidor da Diretoria de Infraestrutura”, assim 

sendo, “não foi levada ao conhecimento do gestor do contrato, para ciência do teor; e nem 

foi utilizada para subsidiar o protocolo de encaminhamento de medições”. 

Por fim, explica que pelo fato de o Contratado não ter dado anuência a planilha 

de aditivo contratual no valor de R$ 651.985,95 (seiscentos e cinquenta e um reais, 

novecentos e oitenta e cinco mil e noventa e cinco centavos), essa alteração contratual não 

foi celebrada e ressalta que essa planilha não tem caráter oficial, logo, assevera que dela 

não poderia ser gerada nenhuma medição, inclusive quanto ao valor de R$ 142.760,00 

(cento e quarenta e dois mil, setecentos e setenta reais), em razão da designação de uma 
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equipe multidisciplinar para fazermos a contraprova dos valores levantados pelo fiscal da 

obra.  

 

 
[...] 
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Figura 24 - Defesa apresentada pelo Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura. 

 

3.2.3.1.3.2.1.1. Da análise da defesa apresentada pelo Sr. SILVIO CESAR SANTANA 

BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura 

Em sede preliminar, considerando que o responsabilizado refuta as planilhas 

apresentadas pelo Fiscal da Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES, a Equipe Técnica, ao 

alegar o desconhecimento dessas planilhas, declarando que “tal planilha consta apenas no 

computador do Eng. Renan, no servidor da Diretoria de Infraestrutura”, assim sendo, “não 

foi levada ao conhecimento do gestor do contrato, para ciência do teor; e nem foi utilizada 
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para subsidiar o protocolo de encaminhamento de medições”, bem como declara, via 

reflexa, não reconhecer a fé pública das planilhas em comento, ao afirmar que essas não 

possuem caráter oficial. 

Ainda, considerando que as planilhas apresentas pelo fiscal ora nominado 

encontram-se insertas no rol de argumentação postas por esta Equipe Técnica, discorre-

se sobre a fé pública daquele que está investido em função pública, conforme a seguir. 

Em 16.05.2016, o servidor RENAN RODRIGUES PIRES, Engenheiro Civil, foi 

formalmente designado para desempenhar a função de Fiscal de Obras do Contrato nº. 

287/2016, nos termos do mandamento legal insculpido na Lei de Licitações, art. 67. 

 
Figura 25 - Designação do Sr. RENAN RODRIGUES PIRES, Engenheiro Civil. 

 

Portanto, os atos praticados por esse fiscal, na qualidade de longa manus da 

Administração, são presumidamente legítimos, juris tantum, logo, são dotados de fé pública. 

Nesta temática, traz-se luz sobre a teoria do órgão4, entendimento 

universalmente aceito pela doutrina administrativista e que foi construído pelo jurista 

alemão Otto Gierke. 

Os agentes públicos são verdadeiros veículos da expressão 

do Estado. Toda a conduta dos agentes é imputada ao órgão, o qual, 

por sua vez, encontra-se ligado à entidade possuidora de 

personalidade jurídica, quem, ao fim, acaba respondendo a eventuais 

questionamentos jurídicos. Essa é uma síntese do denominado 

                                            
4 BORGES, Cionil. SÁ, Adriel. Manual de Direito Administrativo Facilitado. 2ª ed. Salvador: Juspodvm, 2018, 
p. 302. 
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princípio da imputação volitiva, fundamental para a compreensão da 

denominada "teoria do órgão': 

Pela teoria do órgão, as pessoas jurídicas expressam sua 

vontade por intermédio de órgãos, os quais são titularizados por 

agentes. Por essa teoria, os órgãos são partes componentes da 

entidade, com as expressões de vontade daqueles sendo entendidas 

como destas (imputação volitiva). (com os grifos no original). 

 

Destaca-se ainda a respeito deste tema, que a Constituição Federal no art. 

19, inciso II, diz que “é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

[...] II - recusar fé aos documentos públicos”. 

Portanto, um documento apresentado por fiscal de obra, especialmente 

designado nos termos legais e em pleno exercício funcional, à luz da teoria do órgão, possui 

presunção de veracidade e possui fé pública, sob pena de desrespeito ao ordenamento 

constitucional. 

Por ser oportuno, declara-se que de forma complementar e zelosa para com 

a verdade, o citado fiscal também apresentou as planilhas que foram que utilizadas pela 

Equipe Técnica em formato impresso com a sua devida assinatura, dias após a sua entrega 

dessas em formato eletrônico, sanando desta maneira, qualquer possibilidade de 

questionamento da fé pública de tais documentos. Veja-se. 

 
[...] 
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Figura 26 - Planilhas elaboradas pelo Fiscal de Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES, com a respectiva 

assinatura e indicação de registro profissional. 

  

Isto posto, ratifica-se a presunção de veracidade e fé pública das 

planilhas elaboradas e apresentadas pelo fiscal em tela. 

Finda a preliminar, passa-se adiante. 

A irregularidade em análise atine à execução de obra sem cobertura 

contratual, deste modo, o defendente contra-argumenta que a planilha orçamentária inicial 

previa itens que contemplavam os insumos, os materiais e a mão de obra, referentes à 

execução dos banheiros e da cozinha e que desta forma, não haveria execução sem 

cobertura contratual e assim, ressalta que seria equívoco incutir-lhe que permitiu a 

continuidade de serviços sem cobertura contratual. 

Diferente do que alega a defesa, desde sua nomeação em 2017 tinha ciência 

do pleito de mais de um milhão de reais em decorrência de serviços que estavam sendo 

executados na escola ao longo de 2017, conforme extrai-se da defesa do gestor e dos 

registros do Sistema Geo-Obras. 

 (1) 
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(2) 
 

Figura 27 - (1) - Defesa apresentada pelo Sr. SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de 

Infraestrutura e (2) Tela de Consulta do Sistema Geo-Obras. 

 

  Verifica-se, dessa forma, que, independentemente de termos aditivos, a obra 

teve continuidade com a execução de serviços que extrapolavam as previsões contratuais, 

sem qualquer providência definitiva por parte do gestor. 

De fato, há na planilha orçamentária contratada itens esparsos que 

contemplavam os insumos, os materiais e a mão de obra, referentes à execução dos 

banheiros e da cozinha; todavia, de modo insuficiente para a conclusão da obra, uma 

vez que eram baseados em projeto básico deficiente. 

Corrobora com tal entendimento, as declarações feitas pelo representante da 

empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, Sr. WALTER JOAQUIM 

SANTANA, à Diretoria de Infraestrutura e ao Secretário de Educação, à época; as 

declarações e planilhas elaboradas e apresentadas pelo Fiscal da Obra, situações retro 

examinadas e descritas neste relatório, assim como faticamente ratificadas pela existência 

de novos projetos e pela constatação in loco, vide figura 17.  

Ora, o fato de haver itens na planilha baseada em projeto deficiente não 

elide a irregularidade imputada ao responsabilizado, aliás apenas comprova a 

existência dessa, uma vez que a planilha apresentada pelo fiscal da obra é taxativa 

ao dizer que se trata de “finalização de banheiro e cozinha”, ou seja, de modo 
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implícito dá a entender o caráter complementar desse documento, no qual consta um 

extenso rol de itens que totalizam R$ 95.473,89 (noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta 

e três reais e oitenta e nove centavos). 

 

 
[...] 

 
 

 
Figura 28 - Planilha elaborada pelo Fiscal de Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES, com a respectiva 

assinatura e indicação de registro profissional. 

  

Ademais, malgrado ter o responsabilizado ter demonstrado que notificou e 

advertiu a empresa contratada, tal conduta não foi suficiente para não permitir a que a 

Administração não incorresse no disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei de 

Licitações, onde se lê: “É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 

salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
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não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" 

desta Lei, feitas em regime de adiantamento”. 

Quanto à argumentação de que não participou da elaboração de projetos, tal 

assertiva não afasta a irregularidade de ter pactuado para com a continuidade da obra sem 

a prévia regularização, por meio de termo aditivo, do que estava sendo executado.  

Isto posto, mantém-se a imputação de responsabilidade referente à 

irregularidade descrita no Achado nº. 2 (item 2.2) do Relatório Técnico Preliminar 

Complementar (doc. Control-P nº. 242019/2017) ao Sr. SILVIO CESAR SANTANA 

BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura. 

 

3.2.3.1.3.3. Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação 

O ex-secretário responsabilizado, à luz do poder hierárquico, a partir 

conhecimento levado pela manifestação da contratada, Ofício nº. 71/2017, de que estava 

sendo executados serviços alheios ao contrato e sem cobertura contratual, deveria ter 

determinado a paralização de tais serviços, no entanto, nada fez, ou seja, permitiu a 

continuidade dessa execução à margem da lei. 

 

3.2.3.1.3.3.1.  Da defesa apresentada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, 

ex-Secretário Municipal de Educação 

O responsabilizado, de plano, alega que a empresa incorreu em erros em 

virtude de não observância da planilha contratual e assim, elenca diversos itens desse 

documento, no entanto, reconhece que houve a necessidade de adequação do projeto 

básico, mas assevera que essas alterações se referem a um percentual irrisório. 

Desta maneira, conclui que não houve execução sem cobertura contratual. 
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Figura 29 - Defesa apresentada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação. 

 

3.2.3.1.3.3.1.1. Da análise defesa apresentada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA 

COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação 

O defendente inicia sua argumentação de maneira a imputar responsabilidade 

à contratada ao mencionar que essa pessoa jurídica não teria observado a planilha 

contratual. 

Todavia, constata-se o contrário; que tal afirmativa não se sustenta ante à 

situação fática. Verifica-se que a contratada observou a planilha orçamentária e que, 
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inclusive, provocou à Administração a esse respeito, em específico, deu conhecimento 

direto ao presente responsabilizado. Veja-se.  

Conforme já demonstrado neste relatório, em 27.09.2017, a contratada deu 

ciência, de maneira explícita, ao ex-Secretário de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA 

CONTRIM DIAS, por meio do Ofício nº. 71/2017, de que havia serviços executados e não 

inclusos na planilha contratual, ou seja, informou de maneira inequívoca que estavam 

sendo executados serviços sem cobertura contratual, inclusive asseverando que esses 

foram solicitados pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Educação, vide a 

figura repisada à frente. 
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Figura 30 - Manifestação feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP ao ex-ex-

Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS. 

 

A seguir, em sede de defesa, o ex-Secretário concluiu que não houve 

execução sem cobertura contratual em virtude de haver itens correlatos a execução da 

cozinha e dos banheiros na planilha orçamentária contratada. 

A esse respeito, salienta-se que é a mesma tese que foi apresentada pelo Sr. 

SILVIO CESAR SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura, logo, tem-se a mesma 

oposição técnica, ou seja, o responsabilizado tinha total conhecimento de que serviços 

extracontratuais estavam sendo realizados pela Contratada durante o exercício de 2017. 

 

Desta forma, por todo o exposto, mantém-se a imputação de 

responsabilidade referente à irregularidade descrita no Achado nº. 2 (item 2.2) do 

Relatório Técnico Preliminar Complementar (doc. Control-P nº. 242019/2017) ao Sr. 

RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação. 
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3.3. ACHADO Nº. 3 – Não inscrição de despesa liquidada e não paga em restos a 

pagar 

DB 99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não 

contemplada em classificação específica na Resolução 

Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. Não inscrição de despesa 

liquidada e não paga em restos a pagar (Lei nº. 4.320/1964, arts. 

36 e 90 c/c com o parágrafo único do art. 92). 

 

3.3.1. Resumo do achado 

Não inscrição de despesa liquidada e não paga em restos a pagar no valor de 

R$ 28.482,64 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro 

centavos), referente à 9ª medição. 

 

3.3.2. Da situação encontrada 

Em consulta ao Sistema GEO-Obras, verifica-se a existência de 8 medições 

que totalizam R$ 561.113,77 (quinhentos e sessenta um mil, cento e treze reais e setenta 

e sete centavos), as quais foram devidamente pagas, vide figuras 9 e 10. 

 

No entanto, o Fiscal de Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES, procedeu a 

9ª medição, na data de 28.12.2017, referente ao período 24.06.2017 a 27.12.2017, no valor 

de R$ 28.482,64 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro 

centavos) e conforme informação do Sr. HÉLIO SANTOS SOUZA, Auditor Público Interno 

e Diretor Geral de Auditoria da Controladoria Geral do Município de Cuiabá, não foi 

encontrado nenhuma inscrição em restos a pagar no valor de R$ 28.482,64 (vinte e oito 

mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), referente à execução 

do contrato em análise. 
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Figura 31 - E-mail enviado pelo Fiscal de Obra, Sr. RENAN RODRIGUES PIRES. 

 

 

Figura 32 - E-mail encaminhado pelo Sr. HÉLIO SANTOS SOUZA, Auditor Público Interno e Diretor Geral de 

Auditoria da Controladoria Geral do Município de Cuiabá. 

 

3.3.3. Responsável 

3.3.3.1. Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação 

3.3.3.1.1. Conduta 

Deixar de inscrever em restos a pagar o valor referente a 9ª medição 

decorrente da execução do Contrato nº.  287/2016. 

 

3.3.3.1.2. Nexo de casualidade 

O ex-Secretário Municipal de Educação é a autoridade responsável pela 

ordenação da despesa, logo, era o responsável por determinar a inscrição do valor 
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referente a 9ª medição decorrente da execução do Contrato nº.  287/2016 em restos a 

pagar. 

 

3.3.3.1.3. Culpabilidade 

O responsável em tela, na qualidade gestor público, deve se conduzir à luz da 

estrita legalidade, logo, deveria ter agido conforme as exigências explicitadas na Lei nº. Lei 

nº. 4.320/1964, arts. 36 e 90 c/c com o parágrafo único do art. 92. Todavia, o gestor 

conduziu-se de maneira diversa e não procedeu a inscrição do valor referente à 9ª medição, 

qual seja, R$ 28.482,64 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e 

quatro centavos).  

 

 

3.3.3.1.3.1. Da defesa apresentada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-

Secretário Municipal de Educação 

O defendente assevera que a presente irregularidade não pode ser a ele 

imputada, uma vez que existem outras pessoas, setores na estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal/Fundo Municipal que são responsáveis pelo procedimento de 

inscrição de restos a pagar. 

Para fundamentar a sua tese, o responsabilizado invoca a Lei Complementar 

Municipal nº. 329/2014, art. 13, inciso I. 
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Figura 33 - Defesa apresentada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de 

Educação. 

 

3.3.3.1.3.1.1.  Da análise da defesa apresentada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA 

COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação 

 

De início, destaca-se que o responsabilizado não negou a existência da 

irregularidade, qual seja, a não inscrição de despesa liquidada e não paga em restos 

a pagar, tampouco negou ser o ordenador de despesas, apenas intentou transferir a 

responsabilidade para terceiros, para servidores que laboram em setores administrativos 

da Secretaria Municipal de Educação e que “tem conhecimento para inscrever os processos 

em restos a pagar”. 
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Ora, em momento algum a Equipe Técnica afirmou que ex-Secretário deveria, 

em caráter personalíssimo, desempenhar qualquer atividade mecânica-operacional de 

inscrição de despesa liquidada em restos a pagar, por óbvio que há servidores aptos a 

desempenhar tal mister. 

O que se apontou foi a conduta negativa deste ex-Secretário, a qual deu azo 

à ocorrência da presente irregularidade, uma vez que na qualidade gestor público, deveria 

se conduzir à luz da estrita legalidade; deveria ter agido conforme as exigências explicitadas 

na Lei nº. Lei nº. 4.320/1964, arts. 36 e 90 c/c com o parágrafo único do art. 92, ou seja, na 

qualidade a autoridade responsável pela ordenação da despesa, o responsabilizado tinha 

por dever por determinar a inscrição do valor referente a 9ª medição decorrente da 

execução do Contrato nº.  287/2016 em restos a pagar, o que não foi feito. 

Desta feita, é inequívoco que não era necessário que o ex-Secretário, v.g., 

sentasse frente a um computador e procedesse, pessoalmente, a digitação necessária para 

a despesa liquidada em restos a pagar, bastava que esse ex-gestor, fazendo jus a 

autoridade de ordenador de despesa, determinasse a seus subordinados que “tem 

conhecimento para inscrever os processos em restos a pagar” a realização de tal 

procedimento, ou seja, instituísse procedimentos internos capazes de assegurar que, ao 

final do exercício, as despesas liquidadas fossem inscritas em restos a pagar de forma a 

dar fidedignidade na situação contábil-patrimonial da entidade. 

Assim, não resta dúvida que a invocação a Lei Complementar Municipal nº. 

329/2014, art. 13, inciso I, não se presta ao fim colimado pelo  Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA 

COTRIM DIAS, logo, não ilide a presente responsabilização. 

Isto posto, mantém-se a imputação de responsabilidade referente à 

irregularidade descrita no Achado nº. 3 (item 3.3) do Relatório Técnico Preliminar 

Complementar (doc. Control-P nº. 242019/2017) ao Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM 

DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação. 
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4. DA MANIFESTAÇÃO DO SR. ALEX VIEIRA PASSOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

Conforme explicitado no Relatório Técnico Preliminar Complementar (doc. 

Control-P nº. 151107/2018) a execução da reforma e ampliação da Escola Municipal de 

Educação Básica Gracildes de Melo Dantas, no bairro Altos da Glória, no município de 

Cuiabá-MT, está paralisada desde 24 outubro de 2017, quando, por meio de notificação 

extrajudicial, a empresa contratada, Mikasa Engenharia e Comércio Eireli – EPP, informou 

a paralização da obra ao Executivo Municipal de Cuiabá, justificando essa medida com 

fulcro nos seguintes argumentos: 

a) não manifestação da Secretaria Municipal de Educação quanto aos pontos 

elencados na notificação extrajudicial apresentada pela contratada em 

03.10.2017; 

b) não regularização de serviços necessários a conclusão da obra; e 

c) falta de pagamento de serviços já executados. 
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[...] 

 
Figura 34 - Notificação extrajudicial feita pela empresa MIKASA ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP 

ao Secretário Municipal de Educação, Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS. 

 

  Assim sendo, quando da proposta de encaminhando, a Equipe Técnica 

propôs ao Excelentíssimo Conselheiro Relator, NOTIFICAR o atual Secretário Municipal de 

Educação, Sr. ALEX VIEIRA PASSOS, para manifestar quanto à paralização da obra, assim 

como indicar quais serão as medidas adotadas pelo Secretaria Municipal de Educação com 

vista à conclusão obra,  por meio da apresentação de um cronograma de ações. 

  Desta maneira, em 10.08.2018, manifestou o esse gestor que seria feito 

aditamento de prazo, o qual já estaria em fase de conclusão, aguardando parecer jurídico, 

afirmando que havia previsão para retomada da obra em novembro de 2018. 
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Figura 35 - Manifestação do Sr. ALEX VIEIRA PASSOS, Secretário Municipal de Educação. 

  No entanto, verifica-se ao consultar ao Sistema Geo-Obras, 06 (seis) meses 

após a data de manifestação do Secretário Municipal de Educação do município de Cuiabá, 

que a reforma e ampliação da Escola Municipal de Educação Básica Gracildes de Melo 

Dantas continua no mesmo status quo que fora apresentado no Relatório Técnico 

Preliminar Complementar (doc. Control-P nº. 151107/2018), ou seja, paralisada, haja vista 

que não houve implementação de aditivo contratual, tampouco novas medições.  

 

 

 
Figura 36 - Telas de consultas do Sistema Geo-Obras, em 28.02.2019. 
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  Portanto, constata-se que as declarações feitas pelo Secretário Municipal 

de Educação, Sr. ALEX VIEIRA PASSOS, não tiveram nenhuma efetividade e que não 

foi apresentado cronograma de ações, não cumprindo assim, totalmente o que lhe 

foi instado a manifestar em sede de notificação. 

   

5.  DA CONCLUSÃO E DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Findo o presente Relatório Técnico de Defesa, o qual decorre da 

Representação de Natureza Interna (RNI) referente às irregularidades constatadas na 

Concorrência n°. 02/2016 e na execução do Contrato n°. 287/2016, avença assinada em 

05.05.2016, que tem por partes o Executivo Municipal de Cuiabá e a empresa Mikasa 

Engenharia e Comércio Eireli – EPP e por objeto a “reforma e ampliação da Escola 

Municipal de Educação Básica Gracildes de Melo Dantas, no bairro Altos da Glória, no 

município de Cuiabá-MT”, CONCLUI-SE  pela ratificação das irregularidades e das 

responsabilizações, conforme abaixo resumidos.   

✓ ACHADO nº. 01 - GB 11. Deficiência dos projetos básicos e/ou 

executivos na contratação de obras ou serviços (arts. 6º, IX e X, 7º e 

12 da Lei 8.666/1993). Responsável: Sr. CARLOS FREDERICO 

REINERS GAHYVA, ex-Diretor de Infraestrutura; 

✓ ACHADO nº. 02 - HB 06. Ocorrência de irregularidades na execução 

dos contratos. Execução de obra sem cobertura contratual (art. 60, 

parágrafo único). Responsáveis: Srs. CARLOS FREDERICO 

REINERS GAHYA, ex-Diretor de Infraestrutura; SILVIO CESAR 

SANTANA BARRETO, ex-Diretor de Infraestrutura e RAFAEL DE 

OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação;  

✓ ACHADO nº. 03 - HB 99. Irregularidade referente à Gestão 

Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação específica na 

Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. Não inscrição de despesa 

liquidada e não paga em restos a pagar (Lei nº. 4.320/1964, arts. 36 e 

90 c/c com o parágrafo único do art. 92). Responsável: Sr. RAFAEL 

DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, ex-Secretário Municipal de Educação. 
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Isto posto, propõe-se ao Exmo. Sr. Conselheiro Relator os seguintes 

encaminhamentos: 

a) Aplicação de multa nos termos da Resolução Normativa nº. 17/2016, 

art. 3º, inciso II, alínea “a”, aos responsabilizados nominados neste 

relatório; 

b) Assinar prazo para que o Secretário Municipal de Educação, Sr. 

ALEX VIEIRA PASSOS, nos termos do art. 71, inciso IX da 

Constituição Federal, sob pena de multa diária, providencie a retomada 

da execução da reforma e ampliação da Escola Municipal de Educação 

Básica Gracildes de Melo Dantas; e 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá-MT, 06 de março de 2019. 

 

 

Evandro Aparecido dos Santos 
Auditor Público Externo 

Matrícula 203340-2 
 

Emerson Augusto de Campos 
Auditor Público Externo - Supervisão 

Matrícula 203160-4 
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